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DECRETO Nº. 249, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

Decreta luto oficial no Município de Presidente 
Dutra e dá outras providências. 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

DUTRA, SILVIO MARIO ALVES ALMEIDA, usando das atribuições que lhe 

confere o artigo 30 da Constituição Federal, bem como no artigo 77, inciso VI da 

Lei Orgânica Municipal. 

Considerando o falecimento da criança ALLAN CARVALHO 

RODRIGUES ocorrido dia 31 de outubro; 

Considerando que Allan era aluno DO 9° ano da Escola Municipal Ricarte João 

Machado no povoado de sapecado; 

Considerando o consternamento geral da comunidade e o sentimento de 

solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda dessa criança; 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica declarado luto oficial por 03 (três) dias, em todo o território do 

Município, em sinal de pesar pelo falecimento da criança ALLAN CARVALHO 

RODRIGUES. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

SILVIO MARIO ALVES ALMEIDA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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